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REQUERIMENTO N¢® DE 2017 - CAS

Requeiro, nos termos do art. 58, § 22,11, da Constituicdo Federal e do art.
93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizacdo de audiéncia publica,
com o objetivo de realizar um Ciclo de Audiéncias Publicas para debater a Proposta
de Reforma Trabalhista apresentada pelo Governo Federal, com os pontos mais
controversos e polémicos. E importante nossa comissio ter, desde ja, um actimulo
sobre o tema, permitindo um maior aprofundamento da matéria quando estiver em
tramitacdo no Senado Federal. Para isso, o Ciclo de Audiéncias Publicas proposto

contemplaria os temas abaixo listados.
- Legislado versus Negociado;
- Representacdo dos trabalhadores e representacdo sindical;

- Contrato de Trabalho Temporario.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n® 6787, de 2016, que se encontra em tramitacdo na
Camara dos Deputados, altera dispositivos da Consolidagdo das Leis Trabalhistas
(CLT) para estabelecer a prevaléncia dos acordos coletivos sobre a legislagdo

trabalhista; e dispositivos da legislacdo sobre trabalho temporario.

Com relacdo as convengdes e acordos coletivos de trabalho, o projeto
valoriza a negociagdo coletiva entre trabalhadores e empregadores, indicando em

quais situagdes o negociado prevalece sobre o legislado. Esses pactos laborais vém
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tendo sua autonomia questionada, trazendo inseguranca juridica as partes quanto
ao que foi negociado. Decisdes judiciais tém, reiteradamente, revisto convengdes e
acordos firmado entre empregadores e trabalhadores, pois ndo se tem um marco

legal claro dos limites da autonomia da norma coletiva de trabalho.

Quanto a representacdo dos trabalhadores, a proposta pretende
regulamentar o art. 11 da Constituicdo, que assegura a elei¢cdo de representante
dos trabalhadores na empresa, para promover-lhes o entendimento direto com
os empregadores. Esse dispositivo constitucional assegura a eleicdo de um
representante dos trabalhadores nas empresas com mais de duzentos empregados,
com a missdo de promover o entendimento direto com a dire¢cdo da empresa. O
representante dos trabalhadores no local de trabalho devera atuar na conciliagdo
de conflitos trabalhistas no 4mbito da empresa. O representante poderd atuar na
mediacdo de conflitos relativos ao pagamento de verbas trabalhista periddicas e
rescisdrias, razdo da grande maioria das a¢des trabalhistas no Brasil. A proposta
é buscar o entendimento no curso do contrato de trabalho, e ndo apenas apds o
término do vinculo empregaticio. A escolha do representante se dard dentre os

empregados da empresa, independentemente de filiagao sindical.

Por fim, sobre o trabalho temporario, o PL n°® 6787, de 2016, promove
maior flexibilidade no processo de contratacdo, ao permitir que a empresa
tomadora de servico possa contratar diretamente trabalhadores temporarios.
Além disso, garante os mesmos direitos dos trabalhadores contratados a prazo

determinado regulados pela CLT.

Diante da importincia do assunto, é fundamental que a Comissdo

de Assuntos Sociais realize debates sobre o tema, que é de extrema relevancia
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social para todos os brasileiros, razdo pela qual solicitamos o apoio dos nobres

parlamentares para a aprovacdo do presente requerimento.

Sala da Comissdo, 21 de marco de 2017.

Senadora Marta Suplicy
(PMDB - SP)
Presidente da CAS
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REQUERIMENTO Nº        DE 2017 - CAS

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de realizar um Ciclo de Audiências Públicas para debater a Proposta de Reforma Trabalhista apresentada pelo Governo Federal, com os pontos mais controversos e polêmicos. É importante nossa comissão ter, desde já, um acúmulo sobre o tema, permitindo um maior aprofundamento da matéria quando estiver em tramitação no Senado Federal. Para isso, o Ciclo de Audiências Públicas proposto contemplaria os temas abaixo listados.

- Legislado versus Negociado;

- Representação dos trabalhadores e representação sindical;

- Contrato de Trabalho Temporário.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 6787, de 2016, que se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados, altera dispositivos da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) para estabelecer a prevalência dos acordos coletivos sobre a legislação trabalhista; e dispositivos da legislação sobre trabalho temporário.

Com relação às convenções e acordos coletivos de trabalho, o projeto valoriza a negociação coletiva entre trabalhadores e empregadores, indicando em quais situações o negociado prevalece sobre o legislado. Esses pactos laborais vêm tendo sua autonomia questionada, trazendo insegurança jurídica às partes quanto ao que foi negociado. Decisões judiciais têm, reiteradamente, revisto convenções e acordos firmado entre empregadores e trabalhadores, pois não se tem um marco legal claro dos limites da autonomia da norma coletiva de trabalho.

Quanto à representação dos trabalhadores, a proposta pretende regulamentar o art. 11 da Constituição, que assegura a eleição de representante dos trabalhadores na empresa, para promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. Esse dispositivo constitucional assegura a eleição de um representante dos trabalhadores nas empresas com mais de duzentos empregados, com a missão de promover o entendimento direto com a direção da empresa. O representante dos trabalhadores no local de trabalho deverá atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito da empresa. O representante poderá atuar na mediação de conflitos relativos ao pagamento de verbas trabalhista periódicas e rescisórias, razão da grande maioria das ações trabalhistas no Brasil. A proposta é buscar o entendimento no curso do contrato de trabalho, e não apenas após o término do vínculo empregatício. A escolha do representante se dará dentre os empregados da empresa, independentemente de filiação sindical.

Por fim, sobre o trabalho temporário, o PL nº 6787, de 2016, promove maior flexibilidade no processo de contratação, ao permitir que a empresa tomadora de serviço possa contratar diretamente trabalhadores temporários. Além disso, garante os mesmos direitos dos trabalhadores contratados a prazo determinado regulados pela CLT.

Diante da importância do assunto, é fundamental que a Comissão de Assuntos Sociais realize debates sobre o tema, que é de extrema relevância social para todos os brasileiros, razão pela qual solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 21 de março de 2017.

Senadora Marta Suplicy

(PMDB - SP)

Presidente da CAS



